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Da COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E 

JUSTIÇA sobre o Projeto de Lei do Executivo 

(PLE) n.º 29/2023, em decorrência do incêndio 

ocorrido em 03 de setembro no Mercado da 

Encruzilhada, institui a suspensão do 

pagamento da retribuição pecuniária de uso aos 

permissionários do Mercado da Encruzilhada 

durante o período em que ocorrerem os 

serviços de restauro e/ou reforma para a 

recuperação do equipamento e cria o Auxílio 

Emergencial aos permissionários impactados 

pelo incêndio. REGIME DE URGÊNCIA; 

pela APROVAÇÃO. 

 

RELATOR: Vereador Rinaldo Júnior 

 

I - RELATÓRIO 

 

A Comissão de Legislação e Justiça recebeu para análise e emissão de parecer o 

Projeto de Lei do Executivo nº 29/2023, de autoria do Prefeito do Recife João Campos, 

nos termos do art. 113 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife. O 

vereador Rinaldo Júnior foi designado como relator. 
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O projeto de lei em análise tem como objeto, em decorrência do incêndio ocorrido 

em 03 de setembro no Mercado da Encruzilhada, instituir a suspensão do pagamento da 

retribuição pecuniária de uso aos permissionários do Mercado da Encruzilhada durante o 

período em que ocorrerem os serviços de restauro e/ou reforma para a recuperação do 

equipamento e cria o Auxílio Emergencial aos permissionários impactados pelo incêndio. 

 

Na justificativa que acompanha o projeto de lei, o prefeito esclarece que: 

 

“... em decorrência do incêndio ocorrido em 03 de 

setembro no Mercado da Encruzilhada, institui a 

isenção do pagamento da retribuição pecuniária de uso 

aos permissionários do Mercado da Encruzilhada 

durante o período em que ocorrer os serviços de 

restauro e/ou reforma para a recuperação do 

equipamento e cria o Auxílio Emergencial aos 

permissionários impactados pelo incêndio. 

... 

Como foi de conhecimento de todos, no dia 03 de 

setembro de 2023 o equipamento foi tomado pelo fogo, 

o que causou um incêndio de grandes proporções, 

atingindo uma grande área do mercado, impactando 

diretamente em todo o seu funcionamento, inclusive 

alguns desses permissionários tiveram seus boxes 

totalmente destruídos. 

 

Em razão da ocorrência se faz necessário isentar o 

pagamento da taxa de permissão de uso, aos 

permissionários do Mercado da Encruzilhada, bem 
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como, criação do auxílio aos permissionários que terão 

suas operações impactadas pela restauração do 

equipamento, enquanto perdurar a obra.” 

 

Em 05/09/2023, o Projeto de Lei do Executivo foi apresentado em reunião 

plenária, em regime de URGÊNCIA de tramitação (art. 32, e art. 284, I do RICMR) e 

encaminhado às Comissões Legislativas. O prazo regimental de emendas foi dispensado 

em reunião plenária.  

Vem, agora, à Comissão de Legislação e Justiça para ser apreciado em seus 

aspectos constitucionais, legais e jurídicos (art. 287, I, “a” do RICMR).  

 

É o que importa relatar. 

 

II - VOTO 

 

O PLE nº 29/2023 institui a suspensão do pagamento da retribuição pecuniária de 

uso aos permissionários do Mercado da Encruzilhada durante o período em que 

ocorrerem os serviços de restauro e/ou reforma para a recuperação do equipamento e cria 

o Auxílio Emergencial aos permissionários impactados pelo incêndio. 

 

 A competência do Município para legislar sobre assuntos de interesse local 

possui amparo no art. 6º, I, da Lei Orgânica do Município do Recife e no art. 30, I da 

Constituição Federal: 

  “Art. 6º Compete ao Município: 

 

   I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

 

“Art. 30º Compete aos Municípios: 

I – legislar sobre assuntos de interesse local;” 
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 A inciativa do Prefeito possui amparo no art. 26 Lei Orgânica do Município do 

Recife e no art. 247 do Regimento Interno da Câmara Municipal do Recife: 

  

“Art. 26 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara Municipal e aos cidadãos, 

mediante iniciativa popular, observando o disposto 

nesta Lei Orgânica; 

 

“Art. 247 - A iniciativa das leis complementares e 

ordinárias cabe ao Prefeito, a qualquer membro ou 

comissão da Câmara e aos cidadãos, mediante 

iniciativa popular, observado o disposto na Lei 

Orgânica do Município do Recife”. 

 

Ainda quanto a legalidade, os temas apresentados somente podem ser versados 

por lei em sentido estrito, como decorrência do art. 84 da LOMR:  

 

“Art. 84 – Qualquer subsídio ou isenção, redução de 

base de cálculo, concessão de crédito presumido, 

anistia ou remissão, relativo a impostos, taxas ou 

contribuições, só poderá ser concedido mediante lei 

específica. (Redação dada pela Emenda à Lei 

Orgânica nº 21/2007).” 

 

 A Lei nº 8.742/93, no art. 15, inciso IV e art. 22, aborda o dever do Município em 

assistir aos munícipes em situações de vulnerabilidade temporária e assistência social 

emergencial, possibilitando o resgate de direitos, da autoestima e a reconstrução dos seus 

projetos de vida. 
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Ressalte-se, por oportuno, que os aspectos financeiros e orçamentários do PLE nº 

29/2023 deverão ser objeto de análise pela comissão legislativa própria em atenção ao 

disposto no art. 113 c/c 152 do RICMR. 

 

Pelo exposto, o PLE nº 29/2023 reveste-se de boa forma constitucional, legal e 

jurídica, em atendimento às disposições da Constituição Federal, da Constituição 

Estadual e da Lei Orgânica do Município do Recife. Razão pela qual, opino pela 

APROVAÇÃO. 

 

É o parecer.  

 

Recife, 05 de setembro de 2023 

 

 

 

 RINALDO JUNIOR   

Relator 
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III - CONCLUSÃO DA COMISSÃO 

 

Do exposto, opina a Comissão de Legislação e Justiça pela APROVAÇÃO do 

Projeto de Lei do Executivo nº 29/2023, de autoria do Prefeito do Recife João Campos. 

 

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, 05 de setembro de 2023. 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 

 

 

 

ZÉ NETO 

Presidente 

 

 

RINALDO JUNIOR      SAMUEL SALAZAR 

Relator       Membro Efetivo 

 

 

MICHELE COLLINS     LIANA CIRNE  

Membro Efetivo     Membro Suplente  

 

 

 FRED FERREIRA       ADERALDO PINTO  

 Membro Suplente     Membro Suplente   
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